
M IN ISTÉR IO  D A  E D U C A C S O  E C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R Á  

R E I T O R I A

RESOLaçíO Nfi 20 * de 15 de fevereiro de 1958
DO CONSELHO UNIVERSIli&IO

ASSUNTOt » kpTOYti o Regimento d& Fecoldade de Direito

0 ¥ICS<^ITOR DA UNIVERSIDADE DO PArX, tnojxwo d«8 eitrlbaiçÕee 
qae^lbe confere 2 Eetatuto e «i compriaiento da decisão do Conselho UnlTer-' 
siterlo, eB sessão del4 de Fevereiro de 1958« proosolga a seguinte

BSSOUJçlbt

i£T« Í^CO - Ficf apxvvado o Reglaiento da Faculdade de Direito, 
<^e a esta acompanha, de acordo c<»b o art* 16, allnea c, do Estatuto*

Reitoria da UNIVERSIDADE DO PARÍ, Belm, 15 de fevereiro de

/
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3f» ADAREZER ̂ flSLBO DA 

(Viee«4teitor, ea eacercicic


